
RESOLUÇÃO CONSEPE   25/2006 

Referenda a criação do curso de 
graduação em Sistemas para 
Internet do Centro Universitário 
Franciscano do Paraná. 
 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão - CONSEPE, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso II 
artigo 15 do Estatuto, e em cumprimento à 
deliberação do Colegiado em 8 de 
dezembro de 2006, constante do Parecer 
CONSEPE 43/2006 - Processo 43/2006, 
baixa a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO  
 
 

Artigo 1.º Fica referendada a Portaria GR Nº 19/2006, que cria o curso de graduação em 
Sistemas para Internet de Curso do Centro Universitário Franciscano do Paraná. 
  
 
Artigo 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Curitiba, 12 de dezembro de 2006 

 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Reitor 


